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LEI N~ 1 . 229, DE 21 DE OUTUBRO DE 1 . 986 . -

Dispõe sobre abertu ra de l!:llÉBDITO IDICi llllllAIL ESPECill.IL. -

.ARTOHIO GORES SEBAFDI, Prefeito Municipal de 
Catiguá, Estado de são Paulo , usando de suas atribuições le
gais, SAEIOKA E PROKUlLGA a seguinte LEI aprovada pela CÂMA
RA KUlfiCIPAL DE CA'l'IGUÁ, em sua SESSÃO EXTRAORDJillÁRIA reali
zada no dia 20 de outubro de 1.986, conforme autógrafo nº 
053/86: 

ARTIGO 12 -

2. 
2. 4 

2. 4.l 

4110 

ARTIGO 22 -

ARTIGO 3º -

Fica aberto no Setor de Finanças da Prefeitura Municipal de Catiguá, 

um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL np valor de CZ$ 450.000,00 (quatrocen
tos e cinquenta mil cruzados), ao seu orçamento vigente, na seguinte 

especificação orçamentária: 

EXECUTIVO 
EDUCAÇÃO E CULTURA 
ENSINO DE 12 GRAU 

OBRAS E l NSTALAÇÕES, recursos destinados à construção e insta l ação 1 

de PRÉ-ESCOLA, nesta cidade , Municfpio de Catiguá . .. .. .... . . .. . . . . . . 

• .:_ ••••••••.•• • •• ••• •• • •••••• • ••••• •• •• • ••••• • •• CZ$ 450.000 , 00 

O cr;dito aberto pelo artigo anterior será coberto com recursos -fi- 
nan oei ro s advindos de excesso de arrecadação, repassados pelo MINIS
TÉRIO DA EDUCAÇÃO - MEC ••••• • ••••••••••• •• •• •• CZ$ 450 , 000 , 00 

Esta LEI entrará em vigor ~ na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário .-

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, aos 21 dias do mês de outubro de 
1. 986 . -

e ublicada neste departamento na data supra.-

Oficialde Gabinete II 


